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MUNICíP|o DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO

TERMO DE ADTTAMENTO (SÉïMO) N.o 203/2021-SE

AO TERMO DE COLABORAçÃO N.o í8í/20{7_SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MuNrcíprc DE sÃo
BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o no 46-523.239/0001-47, representado por sÍLvh DE ARAúJo DoNNlNl, Secretária de Educação,
na fonna do Decreto Municipal n' 20.31212019, doravante denominado apenas MUNGÍp;O, e, de outro, a
AssoctAçÃo oe PAls E MEsrREs DA EMEB TARS|LA Do AMARAL, com endereço na Rua
Alexandre Bonício, 275, Alves Dias - São Bemardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa JurÍdica do Ministério da Fazenda sob o no 11.357.245t0001-g7, sem fins lucrativos, com
personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civilde Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 1g767g,neste ato
representada por Cleonice da Silva Lima, Diretor(a) Executivo(a), portadora(a) do RG. no 40.g3g.756-g e
do Cadastro de Pessoa Física no 339.606.22&05, doravante designada simplesmente ApM, e,

considerando a instrução constante do Processo Administrativo n.o S8.03948212020-g1, resolvem
celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir especificadas:

CúUSULA PRIMEIRA

Í-0 - Fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e contados de 1o de janeiro de 2021,
o prazo de vigência do Termo de Colaboração no 18112017-SE, para a execução do Plano de Trabalho
encartado nos autos do Processo Administrativo no sB.03g4g2 l2o2o-g1-

Parágrafo único' A pronogação de que trata esta cláusula tem por Íundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 74.259,80 (setenta e quatro mil,

duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), e correrão por conta das dotações orçamentárias

n-os 08.085,4.4.50.42.00.12.361.0003.1006.01, 08.085.4.4.s0.42.00.12.J6s.000g.1070.01,

08.085.4.4.50.42.AA j2.367.0003.í030.01, 08.085.3.3.50.43.00.12.361.0003.2 221.A1,

08.085'3.3'50'43-00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00.12.367.0003.2107.01 , servindo para

ocoÌïer com as despesas previstas no período de vigência do ajuste, conforme cronograma de

desembolso constante do anexo V do pÍano de Trabalho.
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CLÁUSULA TERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "a", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 1g1/2017-SE,
que passará a vigorar com a seguinte redação:

"a) Quadrimestralmente: para apresentação na prestação de contas, o qual seruirá de
base, seín prejuízo de outros elementos, para a emLssão do Relatorio Técnico de
Manitoramento e Avaliação por parte do MIJNTCíP\O, no encerramento da parceria ou
quando do encerramento do exercícìo."

CLÁUSULA QUARTA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboração no 1B1:2O1T-SE, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

"5.1 - O gesÍor da parceria emitìrá relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceia celebrada mediante o Termo de Colaboração, no enceffamento da parceia ou
quanda do encerramento do exercício, e o submeterá à Comssão de Monitoramento e

Avaliação designada, que a homologará, independentemente da obrigatoriedade de
apresentação da prestação de çontas devida pela entidade, o qual deverá conter, sem
prejuízo de outros elementos:"

CLÁUSULA QUINTA

5'0 - Fica alterado o inciso I da cláusula 1 1 .0, do Termo de Colaboração no 181/2017-SE, que passará a
ügorar com a seguinte redação:

"l * Apresentação pela APM do Relatorio de Execução do Objeto, em até 10 (dez) dias
Úfet's após o encerramento de cada quadrimesÍre do ano civil, assrnado pelo seu
representante legal, eontendo o comparaÍivo específico das meÍas proposfas corn os
resulÍados quantitativos e qualitativos alcançados, conforme rnsfruções e modelas

estabeleçidos pe/a Secretaia de Educação, para análise e aprovação do gestor da
parceria, que emitirá o Relatório Tecnico de Monitoramento e Avatiação no enceffamento
da parceria ou quando do encerramento do exercício, e o submeterá à homologação da
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comLssão de Monitoramenta e Avaliação, na forma da cláusula 5.1."
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CLÁUSULASEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ApM se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteríormente.

CLÁUSULA SÉTMA

7'0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboração ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento gue, para todos os efeitos e fins de direito, passa a
integrar aquela avençã.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condições do presente

instrumento, firmam-no em 2 (duas) vias, na presença de 3 (três) testemunhas.

São Bernardo do Camp o, t O\ t O 2 U?oA

sít- ARAÚJO ONNINI

Secretária de Educação

el. r, L Ç;tú._ ,3..*
ASSOCIAçÃO OC PNS E MESTRES DA EMEB TARSILA DO AMARAL

Cleonice da Silva Lima
Diretor(a) Executivo(a)

Testemun
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